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Pitágoras e Cabul

Num
jornal, em pleno agosto in-

dolente, noticiava-se uma des-
coberta que em nada abalará o

mundo ocidental: o "teorema
de Pitágoras" jáera, afinal, conhecido e
usado nas terras da Babilónia mais de um
milénio antes de o dito grego ter nascido...
Não deixará de haver teorema de Pitágo-
ras - era o que faltava haver agora um teo-
rema revisionário, babilónio ouiraquia-
no. O quadrado do comprimento da hi-

potenusa parece que é igual à soma dos

quadrados dos comprimentos dos cate-
tos, hajaum triângulo retângulo. Mil anos
antes ou mil anos depois. Eu não posso
absolutamente garanti-10, mas há quem
seguramente o faça.

Ao mesmo tempo, neste aparente agos-
to que acabou, a presença norte- ameri-
cana, ocidental, no Afeganistão, fazia o

seuyííc/fOL/ídefinitivo, com ns resultados

preliminares conhecidos. Não deixa de
ser curioso também que muitos dos que
se acaloraram pela presença americana
no Afeganistão, há duas décadas, sejam
também aqueles que hoje se indignam
pela sua saída e pelas suas consequên-
cias. Pode, talvez, fazer sentido.

domo me explicou em Washington, há
uns anos, um diplomatanorte-america-
no, com graça, há políticas americanas
definidas para países amigos, para países
inimigos epara países "recentemente
ocupadospelosEstadosUnidos". Quan-
do j á passam duas décadas da ocupação,
as políticas tnrnam-semais difíceis de es-
tabelecer e de aplicar, porque fogem à
matriz e à previsão. ..

E o que tem isto que ver
com o teorema babilónio?
Alguns podem querer ver a conexão em
virtude da obsessão ocidental de que
tudo debompornósfoi criado e ofereci-
do ao mundo, sem máculae sem dúvida,
quer a matemática moderna quer a paci-
ficação aparente e transitória de um terri-
tório sem paz ou sem essa ideia, ociden-

tal, deEstado. A verdade aqui é o menos
importante, até porque ela não existe.
O que se vê depende sempre de onde se

vê. As grandes explorações marítimas dos

portugueses e dos espanhóis dos séculos
XV cXVI foram antecedidas pelas grandes
explorações marítimasdos chineses, por
um ou dois séculos, por exemplo, que
pelo Ocidente não são conhecidas, ensi-
nadas, enaltecidas.

Aqui, em poucas palavras, não sepre-
tende apoucar o mundo ocidental e as
suas invenções e estabelecimentos civili-
zacionais. Pelo contrário. Para além da
ciên cia e da tecn nl ogia, este espaço foi
decisivamente responsável pela estabili-

zação e a generalização, da forma mais
universal que conhecemos até hoje, de
direitos fundamentais que não devem
admitir retrocesso, de modelos de deci-
são política com participação geral, da
laicização da decisão públicae do expur-
go da sua apropriação por alguns ilumi-
nados de circunstância. E isso é um patri-
mónio extraordinário e que não deve ser
menorizado. Na verdade, o Ocidente des-
colou do ponto de vista do seu desenvol-
vimento diretamente retribuído às pes-
soas "comuns "

quandn diminuiu asua
dependência de uma cartilha de um po-
der religioso ou pararreligioso ou cons-
truído exclusivamente pnrumaaristocra-
cia fechada e inerte. Uma opinião. Mas di-
versos espaços do mundo usam ainda
esse mesmo esse modelo de poder e de
sociedade, mais nu menos cleptocrático,
mais ou menos securitário, mais ou me-
nos repressivo. É útil e funcionalpara
muitos- e terrível para tantos outros.

Declarar e defender direitos das pes-
soas é distinto de atribuir direitos aos E-
stados, como o Afeganistão bem ilustra no
n< )sso tempo. O teorema já existiaantes
do seureconhecimento. E ainda bem.
Ninguém o recordará como tal, é certo.
No futuro, notar-se-á que houve, talvez,
um detalhearquenlógico em 2021 , dir-se-
-á. Ounemsequerisso.Masquerervero
que é como se fosse o que seria é sempre
um erro, pelo menos para quem tem al-

guma tendência pela verdade, exista ela
ou não. O paradigma do Estado está segu-
ramente em crise quando as pessoas são
excluídas da equação, como sempre se
soube-um Estado como poder, territó-
rio, povo. E quando não há afinal "territó-
rio, poder, povo'? Sobram, sempre, as

pessoas. E, se houver uma decisão a to-
mar, ela deveria ser a que melhor as de-
fenda. Mas até de si próprias?
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